INDICAÇÃO Nº 
51
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a implantação de um Centro de Lazer e Esportes, no município de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Lazer e Esportes deverá promover prioritariamente as atividades esportivas, recreativas, culturais e de lazer, com o objetivo de contribuir para o processo de inclusão de grupos que apresentam vulnerabilidade socioeconômica e cultural, de abrir espaço para uma reflexão crítica sobre a realidade, sugerir a melhoria das relações interpessoais, intergrupais e a prática da cidadania, através da convivência grupal.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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